Lei n° 103


Dispõe sobre alteração de taxa de agricultor.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) A taxa de imposto de agricultor a ser cobrada de todos os proprietários de imóveis rurais constante da lei municipal n° 2 de 23 de fevereiro de 1.948 e o decreto de lei estadual n° 67, de 20 de janeiro de 1.938, fica para o próximo exercício de 1.956, elevada de 2% para 5%.


Art 2°) Este imposto, como determina as  leis acima mencionadas, será cobrado da seguinte forma: - 


“Do valor de lançamento territorial de cada contribuinte será tomado um décimo que constituirá o valor lucrativo, sobre essa décima parte será aplicada a taxa de 5% e o resultado encontrado constituirá a contribuição devida”.


Art 3°) Continuam em vigor as demais disposições legais referentes ao isento.


Art 4°) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as diposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 28 de novembro de 1.955, a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário interino.

